
Local e data

A
Prefeitura MuniciPal de Amontada

Comissão Permanente de Licitação

Amontada-CB.

REF.: TOMADA DE PREÇOS No /TP

Prezados(as) Senhores(as),

com vigência de meses.

Arrton{adag G(}VSRNO MU}.¡!C¡PI\L

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇAO DE CARTA-PROPOSTA DB

SË*
.tû,

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado no documento de convocação, indicanclo para esse fim o(a) Sr(a)'

Informamos que o prazo cle validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dios contdos, a contar da data da

abertura da licitação

Finalizanclo, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste

Edital e que serão executados conforme exigência eclitalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do

prazo deaté l0 (dez) dias consecutivos, contados apartfu dadatacle recebimento da Ordem de Sen'iço'

Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Atenciosamente,

Assinatura do(a) rePresentante

e assinatura do engenheiro responsável

t,Rl;lïlTtlR^ I)fì Åtltll{r'Al),\
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ANExo III - MoDELo DA PLANTLHA oRÇAMENTÁnr¡'

TOMADA DE PREçOS N". ITP

01. pLANILHA ORçAMENTÁnr¿. E ESPECIFTCaçÖ¡S DoS SERVIçOS -

de de20

s
:rfl
ì¡t

6BJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAp,q EXECUTAR OBRA DE CONCLUSÃO

DÃ"õôñiRUðÃo DE-EscoLA coM 04 (euArRo) sALAS DE AULA-PADnÃo rNlE, NA

LOCALIDADE DE BARRA DE MOITAS, NO IT'TIXICÍPIO DE AMONTADA' CONFORME TERMO

DE CONVÊNIO: 32025 I 2OI 4,

-r-

assinatura do(a) rePresentante'

Pn fr,!'I|r'l'tttu\ Dlì ¡{ll0Ñ'I¡\DÅ
CNP.I: O6.58? 449/OOO1-01 / CGÊ 06 92O'220-6
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ANEXO IV

DECLARAçOnS

A
PREFEITURA MIJNICIPAL DE AMONTADA-CE

At. Comissão Permanente de Licitação.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS No /TP

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no GNPJ sob n'o

....., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais, vem:

a) DECLARAR, para fins cle participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da

Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na

licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a

ocorrência de fatos supervenientes;

b) DECLARAR, para os devidos fins, que tem conhecimento do local onde se realizarão as

obras e/ou serviços, responsabilizando-se pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução

do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especifrcações técnicas e planilha orçamentária, Declaro,

também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentaclos, bem como demais

elementos técnicos fornecidos pela Central de Licitações e, aceito, como sendo viúida a situação em que se

encontra o local para a realizaçio do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das

obrigações assumidas;

c) DECLARAR, para toclos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a paúir de quatorze anos, eln cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do

art. 7e <la Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art' 27 da Lei

Federal n". 8.666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

.r,...,,. tle de20

Assinatura do(a) rePresentante.

Plìli:Ïr:rf U¡e"\ DIì,\ll$li'l"ll)Å
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ANE¡O v - MINUTA IIECLARAçÃO rml MICROEMPRESA OU

PORTE

(caso aplicável)

REFERENTE AO EDITAL DE TOMADA DE PREçOS NO /TP

A Empresa , com sede na endereço completo), inscrita no

CNPJ sob no

sr( portador(a) da Cédula de Identidade no e do TPF no

ffi iî:ïff ;; ïÏÏ Ï:åï lï-" i;î::Ïîi'ä;. i:åii;
Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido, nos termo da Lei Complementat no 123/06, como:

OME
( )EPP

Data ......../ ........./

Assinatura do(a) rePresentante.

pßt:$I':l't'ußÅ DIì Årl{Jltl¡\o,\
CNpJ: 06.5â?.449/OO01'91 / CôF; 06 92O'22O"6
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS N" 06.06.0L12023-07nP

MoDELo DE TERMo nn nnlqixcu.

(Lei Federal n" 8.666193, art, 43,III)

A EMPRESA, abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o no .'."...."..' """', participante da

Licitação na Modalidade ToMADA DE pREÇos no lrP, promovida pela Prefeitura

Municipal de Amontad alCE, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as penas da Lei

Federal n" g.666193 e suas alterações, vêm, RENUNCIAR; expressamente, ao direito de interpor recurso e

ao prazorespectivo relativos a fase de HABILITAÇÃOiPROPOSTA, concordando com o prosseguimento

do certame licitatório.

LOCAL E DATA

Assinatura do(a) representante.

oBS.: A APRESENTAÇAo DESTE TERMO DE RENUNCIA NÃO ESTÁ CONDICIONADA À

HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO DOS LICITANTES, APENAS PARA AGILIDADE DO

PROCESSO, CASO IIAJA CONCORDANCIA DOS LICITANTES.

oBS.: o PRESENTE, TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANÐO ASSINADA

PELo REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRTOS E/OU

CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE.

pnIrtjl'f't]n^ l)tì .'\¡loN'l"tDÅ
CNÞJi 06 58?.44slÒOo'l'?t / cGF: A6'92A 22'0"6
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ANEXO VII _ MINUTA DO CONTRATO

coNTRATo DE nxncuÇÃo DE sERvIÇos QUE' ENTRE

SI, CELEBRAM A PREF'EITURA MI]NICIPAL DE

AMoNTADA-cE, ¡.rn¡.vÉs DA SEcRETARTA DE

nruc¿.ÇÃo coM A EMPRESA ..........................., PARA o
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

A prefeitura Municipal de Amontada, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de

direito público internã, com sede îa Amontada-Ceará, inscrito no

CNpJ/MF sob o no _ 

-___- 

neste ato representado pelo Ordenaclor de Despesas

da SECRETARIA D@
QQNTRATANTE e, clo outro lado, a E.plrs"--..................,.....................""., com enclereço na

Estado __,, ínscrita no CNPJ sob o no representada

@'.,portadorãoTPFNo...,......'........,..,doravantedenominadaCoNTRATADA,de
àcordo com o Eclital ã. TOMADA DE PREÇOS N" lTP, Processo No

TP, em co¡formidade com o que preceitua a T..ei Federal rf 8.666193, de 21 de junho de

rqgt. *"r 
"ttr*ções 

posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas noffnas e às cláusulas e condições a

seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃO r,nc¡.r,
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS no. , na Lei n':8'666/93

e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1- o presente contrato tem como objeto a, CoNTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

EXECUiAR oBRA DE CoNCLUS,Ã.o DA CoNTRUÇÄO DE ESCOLA COM 04 (QUATRO) SALAS

DE AULA.PADR,Ã.O FNDE, NA LOCALIDADE DE BAIìRA DE MOITAS, NO MLINICIPIO DE

AMONTADA, CONFORME TERMO DE CONVÊN IO : 3202 5 I 20 I 4,

2.2. REGIME DE EXECUÇÃO: RNCIME DE EXECUÇÃ.O: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

CLAúSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAçÃO E Do CSNTRATO
3.1- A CONTRATAN'1g pagarët à CONTRATADA, prlu tt...tção dos serviços, o valor global de R$

3.2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro, ou seja, no ptazo de 6 (meses)

meses, devendo o serviço ser imediatamente iniciada após a emissão da ordetn de serviços, no prazo

máximo de 10 dias corridos.
3.2- Os serviços serão executados conforïne cronograma físico financeiro, e o contrato terá um prazo de

vigência upirti, da datada assinatura, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas

prãvistos ná t"i ne 8.666, de 2l dejunho de 1993 e alterações posteriores.

3.3 - O contrato advindo do p."runtu Tenno de Referência não implica na obrigação de cumprimeuto total

da estimativa contratada, geraudo, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de pagamento

vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas'

CLÁUSULA QUARTA. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO:

4.1. A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao ó^rg{o contratante, até.o

10" (décimo) dia útil do mês síbsequente àrcalizaçäo dos serviços, pàra frns cle conferência e atestação da

execução dos serviços
4,2. Afatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o

quantitativo efetivament e realizado no mêso cujo valor será apurado através de medição;

plìl¡.Fflïtllr"\ Dli .\\tÛìri'f¡\tlÅ
CNpJ: 06.S8?.44S/OO01-91./ CôFr 06 9?O 2'ìO'6
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4.3. Caso a medição seja aprovada pelo

dia após o protocolo da fatura pelo(r

Municipal de Amontada.

órgão contratante, o pagatuento será efetuado

a) CONTRATADO(A), junto ao setor

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de até 12 (doze) meses posteriores, a contar da data

da apresentaçáo da ProPosta. Caso o prazo exceda 72 (doze) meses, os preços contratuais Poderão ser

reajustados, tomando-se Por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes

da revista "CONJUNTURA ECONOMICA , editada pela Fundação Getúlio Vargas.n

6. CLAUSULA SEXTA - DA CAUÇAO Un GARANTIA DE EXECUçAO DO CONTRATO

6.1 -paragarantfu a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução cle Garantia nas

modalidadeJ previstas no edital no valor correspondente a 1%o (um por cento) do valor ora contrataclo, qtte

será devolvidä quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e

multas por venhra cometidas.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA FONTE DE RECURSOS

7.1- As despesas decorrentes da contratação corerão por conta da dotação^-9ygTtii":i
lg0t.r2.36tOOO¿.t.OSq-CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃ,O, REFORMA E REQUALIFICAÇAO DE

UNIDADE DE ESCOLAS DE ENSINO FI.INDAMENTAL E LTNIDADBS DE APOIO, EIEMENTO dE

despesa n'4.4.90.51.00, fonte de recurso: 1570000000.

cLÁusuLA orrAvA - DAS ALTERAÇÕEs coxrRATUArs
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceita4 nas mesmas condigões contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado,conforme o disposto no $ ls, aft.65, da Lei ne 8.666193 e

suas alterações posteriores.

cLÁusuLA NONA - DAs oBRTGAçÕns u¡. CoNTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigagões-deconenies do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e

suas alterações posteriores;

9.2 - Fiscali zar e acompanhar aexecução do objeto contratual;

9.3 - Comunicar à Contr atada toda e qualquer óconência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.4 - providenciar o, pugurrnós à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamettte atestadas

pela Unidade Administrãtiva emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)

coNTRATADO(A).
9.5. O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o fiscal designado pela Administração;

cLÁusuLA nÉcrnn¿.- DAs oBRTGAÇoES DA coNTRATADA
l0.l - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas c recomendações da Associação Brasileira

de Normas Técnicas (ABNT), bem como código de obras do município;

10.2 - Manter clurante toda í'duração do contrãto, em compatibilidade coln as obtigações assumidas, todas

as condições de TIABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

10.3 - Þrovidenciar a imédiata óorreção- das defrciências e/ou imegularidades apontadas pelo. (a)

ç9NTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cõmetida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

prestação de serviço.
iO.+ -'Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da prestação de serviço, de acordo com os

Arts.12,13,18 e26,do Códþo de Defesa do consumidor (Lei n" 8078/1990)

10.5 - os atrasos ocasionadãs por motivo de força maioi ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde

que notificaclo no prazo de 4ù (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de clespesa, não serão

considerados como inadimplemento contratual'

10.6 - Atend", prontuÁ"ntå a quaisquer exigências do contratante inerentes ao objeto cla presente licitação;

pnËF [,l'f t'fL\ uH ÅttoNrirÐn
CNP..,: O6.582.4a'.,/00Ü1'Ú1 I CGF: 06 9i0'220-ê
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10. 7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente' as

nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;

10.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

comerciais, taxas, fietes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer

sY
.çÅt

incidam ou venham a incidir no objeto contratual'

10.9 - Os serviços serão execuiados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha de

Orçamentária e demais elementos anexos.

10.10 - Compete ao COITTRATADO rcalizu meticulosq estudo, verificação e comparação de todos.os

projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica

iornecida pelo CONTRANTE para execução dos serviços'

iO.if - euaisquer Oiscrepanciàs ou dúvidas com rehçao às normas técnicas, rcgulamentos ou posturas de

l.i. uig.it", värificadas,ieverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os elTos

ou omlssões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.

10.12- os piojeios apresentados pelá CoNTRATANTE poclerão, caso necessário, sofrer coffeções e

complementações para rnelhor se adaptarem às sitpações existentes, não previstas durante a execução dos

s.*içor, sempre cóm anuência da FISCALIZÃÇÃO;
10.13 -Todo o material a ser empregado deveiá r.i.onprouadamente de 1'qualidade, sendo respeitadas

as especificações técnicas referentes aos mesmos;

10.14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado atepatar, corrigir, remover' reconstituir ou

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objetoão contraio em que se verificarem vícios, defeitos

ou incoleções resulìantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela

administração que deverão ser estipulados na autotização de fornecimento'

10.15 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até

que seja satisfeita a obrigação assumicla;

iO.f O - eualquer soliciãçâo de prorogação de prazoparurealizaçáo do serviço contratado, somente será

analisada se apresentada ántes do decurio do prazo paratal e devidamente fundamentada;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
1l.l - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebradoconl a administração

pública Municipal serão aplicadas as sanções previstàs no art. 87 da lei Federal n' 8666/93 obedecidos os

seguintes critérios:
I)"Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fomecedor, sobre o descumprimento da

Autorização de Fornecimento, ou instrumento équivalente e ouhas obrigações assumidas e a determinação

da adoção das necessárias medidas de correção;

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:

a)'0,3 %o(Três décìmo, po, cento) por dia, ãte o ttigé.imo dla de atraso, sobre o valor do fornecimento ou

rá-iço nào realizado, ou sobre u áøpudo cronograma físico financeiro de obras não cumprido;

b\ g,i%(Cinco décimos por cento) sobre c, valoi da nota de empenho ou do contrato, em câso de rect¡sa de

entrega do material solicitado;
c) I0% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ort obra näo tealizada' no caso cle atraso

,ípr.ior'a 3ó ltrinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento

correspondente;
III) Declaração de inidoneidad e para lioitar ou contratar com a Adr:'rinistração ' Pírblica, enquanto

perdurarenr os motivos determinantés da punição ou até que seja promovicla a re,abäitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que ierá toncedida i"rpi" qu" o contratado ressarcir a Administração

p.io, pr.¡uiäos räsutanie's e apó. décårrido o prazo de 06 (meses¡ anos e o descredenciamento no cadastro

de fornecedores do MunicíPio.
IV) As sanções previstas ïeste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou ltão, de acordo com a

gravidade da infração, iacultada amplå defesa à conìratada , no prazo de 05 (cinco) dias irteis a contar da

intimação do ato.

v) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pírblica poderá

também serem aplicadas àqueles que:

a) Retardarem a execução do certame;

b) Demonstrarem não ier idoneidade para contratar com a Administração Púlblica e;

.l Fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal;

pnËl't':lTtJfL\ Þtì Àlloli,ßtl}}\
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VI) As penalidades Previstas nos itens III c IV terão seus efeitos vigentes enquanto

dcterminantes da Punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a PróPria

a pcnalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

prazo da sanção aPlicada.

cLÁUsULA DúCIMA - sEcUNDA - DAS REScISOES CONTRATUAIS
l2.l - Arescisão contratual poderá ser:

12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art.78da Lei F'ederal n'.8.666193;

12.3- Amigárvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competenti reduiida a tenno no pro."uro licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.4-Emcaso de resoisão prevista nos incisos XII e XVIí do art. 78 da Lei no.8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovaclos, quando os

houver sofrido;
12.5- Arescisão contratual de que tratao inciso I do art. 78 acaneta as conseqüências previstas no aft' 80,

incisos I a [V, ambos da Lei no,8.666193.

CLÁUSUL DÉCIMA-TERCEIRA - DoS RECURSOS ADMINISTRATIvoS
l3.l- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no' 8666193

.1rur urt"iuç0.t.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arcazcjadø e subscrita pelo

;p*;;";t" i.S"l ¿u r€corrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada'

t j.¡- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação'

CLAÚSULA DÉCIMA- QUARTA- DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarc¿ de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, rentlllciando-se,

desde já, a qualquer outro, por mais privilegiaclo que seja.

E, poiestarem âcertados'ás partes, firmurn o prãr.t'tte instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais' 
Amontada-cE, 

- 
de _ de20-

Ordenador de DesPesas da
SECRETANA DE EDUCAÇ'nO

Representønte
'Entpresa

CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNÍIAS:
01.

Nome:
TFF/MF:

Pn r'llllif f t] R"t Ð li .\:\tOl(ÏlDÅ
CNPJ: 06.582.449/OAfl-Ýjl I CçF: 06920'2àA't>

Av. Generðl Alitio do 3iñto5.1343 I CËP;6?'540'000
wwqåDoñtád¿ t*.Üoubt

administração e o



.s
9¡e
.r&

,{rrK)ntada
& C}()VËRNÛ MUNICIPi¡'L

PUBLICARoEXTRATQ¿AVISSACIMANASToTÇÕnSDoDIA.l4l0612023
(QUARTA-FEIRA):

r JORNAL DE GRANDE CTRCULAÇAO
O NIÁRIO OFICIAL DO ESTADO _ DOE
o nIÁRIO OFICIAL DA UNTÃO

FATURAR PELA SECRETAzuA DE EDUCAÇAO

t¡lllìïür'l\;ttÅ Dfi Å\'loNr:ÅD^
CNË.J: t)6.$72.449lOt)t)1-{ti,/ CüË: Orj-92C)'22O-{;

Av. 6ênerâl Allpio ciô SantÕs, 1343 | CËf):62 54C)-0ìlO
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